
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação para: 

(i) reconhecer a omissão da União, em razão da não alocação integral dos recursos 

do Fundo Clima referentes a 2019; (ii) determinar à União que se abstenha 

de se omitir em fazer funcionar o Fundo Clima ou em destinar seus recursos; 

e (iii) vedar o contingenciamento das receitas que integram o Fundo, fixando 

a seguinte tese de julgamento: "O Poder Executivo tem o dever constitucional 

de fazer funcionar e alocar anualmente os recursos do Fundo Clima, para fins 

de mitigação das mudanças climáticas, estando vedado seu contingenciamento, 

em razão do dever constitucional de tutela ao meio ambiente (CF, art. 225), 

de direitos e compromissos internacionais assumidos pelo Brasil (CF, art. 

5º, par. 2º), bem como do princípio constitucional da separação dos poderes 

(CF, art. 2º c/c art. 9º, par. 2º, LRF)". Tudo nos termos do voto do Relator, 

vencido o Ministro Nunes Marques. O Ministro Edson Fachin acompanhou o Relator 

com ressalvas. Falaram: pelo requerente Partido Socialista Brasileiro – PSB, 

o Dr. Felipe Santos Correa; pelo requerente Partido Socialismo e Liberdade 

(P-SOL), o Dr. André Maimoni; pelo requerente Partido dos Trabalhadores, Dr. 

Miguel Novaes; pela requerente Rede Sustentabilidade, o Dr. Rafael Echeverria 

Lopes; pela interessada, a Dra. Jucelaine Angelim Barbosa, Advogada da União; 

pelo amicus curiae Observatório do Clima, a Dra. Suely Mara Vaz Guimarães 

de Araújo; e, pelo amicus curiae Instituto Alana, a Dra. Angela Moura Barbarulo. 

Plenário, Sessão Virtual de 24.6.2022 a 1.7.2022. 


